
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº _______/2020
(Do Sr. Ivan Valente)

Requer  ao  Ministro  de  Estado  das
Comunicações  informações  sobre  o
montante  gasto  pelo  Governo
Federal para a divulgação da Renda
Básica Emergencial.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, §2º da Constituição Federal, combinado com os
arts.  115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  requeiro que,
ouvida  a  Mesa,  seja  encaminhado  ao  Senhor  Ministro  de  Estado  das
Comunicações, pedido de informações, conforme segue:

1) Qual o montante investido pelo Governo Federal para a divulgação de
informações  e  orientações  sobre  como  obter  a  renda  básica
emergencial criada para apoiar trabalhadores que perderam sua renda
em razão da pandemia do Coronavírus? Qual  o  montante investido
especificamente em material  para orientar a população a acessar a
renda básica emergencial e que materiais foram produzidos?

2) Como  foram  distribuídos  os  valores  investidos  na  divulgação  de
informações e orientações sobre a renda básica emergencial entre os
diversos meios de comunicação como TV, rádio e internet?

3) Encaminhar relatório com as emissoras de rádio e TV, portais, sites,
aplicativos e outros meios digitais que receberam recursos do Governo
Federal para divulgar informações e orientações sobre a renda básica
emergencial.

4) Quais foram os critérios utilizados para definir  as emissoras, rádios,
sites, aplicativos e outros meios digitais que receberam recursos para a
divulgação  de  informações  e  orientações  sobre  a  renda  básica
emergencial?
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5) Por quanto tempo o Governo Federal  pretende manter  a campanha
com informações e orientações sobre a renda básica emergencial?

6) Quantas campanhas de comunicação o Governo Federal lançou este
ano e quanto foi gasto em cada uma delas? Encaminhar relatório com
a distribuição dos valores  gastos  nessas campanhas,  por  veículo  e
também por emissoras de rádio e TV, portais, sites, aplicativos e outros
meios digitais.

JUSTIFICATIVA

No dia 02 de abril de 2020 foi publicada a Lei nº 13.982, instrumento que
instituiu a renda básica emergencial, benefício aprovado pelo Congresso Nacional
para apoiar a população no enfrentamento às drásticas consequências da pandemia
do Coronavírus.

De acordo com a Organização Mundial de Saúde, o isolamento social é a
forma mais efetiva para evitar a disseminação do Coronavírus na sociedade a uma
velocidade  que  leve  ao  colapso  do  sistema  de  saúde,  causando  um  número
catastrófico de mortes.

Com  a  adoção  do  isolamento  social,  muitos  trabalhadores  ficaram
impossibilitados  de  trabalhar  e  perderam  sua  renda,  o  que  levou  o  Congresso
Nacional  a  aprovar  a  criação  da  renda  básica  emergencial.  A  renda  básica
emergencial tem como objetivo assegurar a milhões de trabalhadores o acesso a
uma renda mínima, enquanto o país luta contra a pandemia.

Conforme amplamente divulgado pela imprensa, o acesso à renda básica
emergencial  ainda  tem  sido  um  desafio  para  muitos  trabalhadores.  Filas,
dificuldades de acesso ao aplicativo, falta de informações, são alguns dos problemas
apontados todos os dias.

Diante disso e da importância do benefício mencionado, é imprescindível
que a sociedade saiba como o Governo Federal está trabalhando a divulgação de
informações e orientações para acesso à renda básica emergencial.

São essas as razões que nos levam à formulação do presente requerimento.

Sala das Sessões, 29 de julho de 2020.

_________________________________
 IVAN VALENTE

DEPUTADO
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